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1° Secr tá 

Declara de utilidade pública a 

entidade que especifica. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Goias, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS - ABIPEM, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), sob o n° 29.184.280/0001-17 com 

sede em Brasilia — DF. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, em de 

> 
NO PEIXOTO 

Deputado Estadual 
Líder do Governo 

de 2022. 
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A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA 

ESTADUAIS E MUNICIPAIS - ABIPEM preenche todos os requisitos introduzidos pela 

Lei n° 7.371, de 20 de agosto de 1971, para o fim de ser declarado como de Utilidade 

Pública. 

A referida associação tem por finalidade realizar atividades de associações 

de defesa de direitos sociais, promover estudos técnicos a serem encaminhados aos 

poderes públicos, difunde os princípios da doutrina previdenciária. 

Conforme declarado em seu Estatuto trata-se de uma entidade sem fins 

lucrativos. 

Considerando ás certidões negativas de natureza cível, criminal e eleitoral, 

ora juntadas, verifica-se que a diretoria é composta por pessoas idôneas. 

Por todos estes fatos ora apresentados, é justa e oportuna a presente 

concessão. E, desta forma, demonstrada a importância da presente matéria, por ser 

legal, constitucional e razoável, pedimos o apoio unânime dos nobres Pares desta Casa 

Legislativa para sua aprovação. 

NO PEIXOTO 
eputado Estadual 

Líder do Governo 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIACAO BRASILEIRA DE INSTITUICÕES 
DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS — ABIPEM. 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Art. 1°. A Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais 
ABIPEM é pessoa jurídica de direito privado, sob forma de associação civil sem fins 

lucrativos e com fins não económicos, de caráter social, cultural, educacional e de 
certificação profissional de previdência nas suss diferentes áreas, sem finalidade 
política ou religiose, de âmbito nacional, representative das Instituições de 
Previdência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e será regida pelo 
presente Estatuto e demais disposições legais aplicáveis. 

Art. 2°. A sede e o foro da ABIPEM localizam-se na Cidade de Brasilia/DF, na 
SCLRN 711 BLOCO "Gff LOJA 15, ASA NORTE, BRASILIA DF, CEP: 70750-557 
podendo a critério da Diretoria, crier ou extinguir filiais e quaisquer outros 
estabelecimentos no Pais. 

Parágrafo único. A Associação possui 1 (uma) Filial localizada á Rua 300 n° 179. 
Sala 02, Centro, no Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina — 
CEP 88.330-645, denominada SECRETARIA EXECUTIVA ABIPEM. 

Art. 3°. A ABIPEM tem por objetivo: 

I congregar as instituições prevklenciárias indicadas no art. 1° e defender-lhes 
reivindicações, direitos e prerrogativas, tendo em vista sempre os interesses da 
comunidade de seus segurados; 

II — promover o intercâmbio de conhecimentos de caráter técnico-administrativo e 
consultivo, no estudo e solução dos problemas, entre as instituições públicas de 
previdência social, bem como junto às associações congêneres, nacionais e 
estrangeiras; 

UI — promover estudos técnicos, a serem encaminhados aos poderes públicos 
competentes, visando o bem-estar dos segurados e dos beneficiários das instituições 
filiadas; 

IV — providenciar, junto aos poderes públicos, a execução de medidas capazes de 
assegurar o desenvolvimento econômico, administrativo e social das instituições 
filiadas; 

V — difundir os princípios da doutrina previdenciária; 

VI — realizar congressos nacionais e encontros regionais, objetivando o estudo de 
problemas das instituições filiadas e a adoção das conclusões dele extraídas; 
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VII — promover o aperfeiçoamento e a padronização de técnicas dos sistema 
previdência, desenvolvidas pelos associados; 

VIII — executer e encaminhar as decisões dos congressos nacionais e dos encontros 
regionais, adotando as medidas indispensáveis à implementação de suas conclusões; 

IX — elaborar, coordenar, executar e apoiar projetos de pesquisa, ensino, c.apacitagito 
de servidores e de desenvolvimento institucional; 

X — promover cursos, seminários, palestras e outras atividades correlatas, na área da 
previdência; 

XI — firmar convénios ou contratos com outras instituições ou órgãos públicos ou 
privados com objetivo de atender aos seus associados nas questões de previdência 

XII — Realizar aplicação de exames de qualificação técnica e certificar os profissionais 
de previdência. 

XIII — Desenvolver e promover a manutenção de processos de certificação. 

XIV — Firmar convênios com órgãos e instituições públicas ou privadas, com a 
finalidade de elaborar e executer, em regime de cooperação, projetos especificas na 
sua área de atuação. 

Parágrafo único. Poderão ser utilizados todos os meios adequados e permitidos na 
lei para consecução das finalidades, podendo, inclusive, desenvolver outras 
atividades acessórias voltadas ao desenvolvimento dos objetivos institucionais por 
meio de: execução direta de projetos, programas ou planos de ações; celebração de 
convénios, contratos ou outros instrumentos jurídicos; doação de recursos materiais e 
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações 
sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

Art. 4°. 0 tempo de duração da associação é indeterminado. 

CAPÍTULO It 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 5°. Sao duas as categories de associados da ABIPEM: 

beneméritos; 

contribuintes. 

§ 1°. Sao assoo ados beneméritos os ex-presidentes da ABIPEM e as pessoas que, 
vinculadas ou não a instituições de previdência filiadas, venham a merecer essa 
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homenagem, aprovada em Assembleia Geral, em razão de relevantes serviços 
prestados à associação. 

§ 2°. São associados contribuintes as instituições de previdência social, de 
previdência complementar e demais órgãos gestores de RPPS. 

§ 3°. As instituições que requererem a sua filiação, na condição de contribuintes, 
deverão: 

a) apresentar cópia da lei, sancionada e publicada, que criou a entidade para 
execução da política previdenciária do ente federativo; 

b) apresentar cópia do ato de nomeação de seu dirigente máximo, que representará, 
obrigatoriamente, a instituição; 

c) prestar compromisso de adesão e observância ao estatuto social e ao regimento 
interno, se houver; 

§ 4°. 0 pedido de filiação, desde que cumpridas às condições do parágrafo anterior, 
será deferido pelo Presidente da ABIPEM. 

Art. 6°. São direitos dos associados: 

I — participar das atividades da associação; 

II — tomar parte nas Assembleias Gerais com igual direito de voto; e 

III — voter e ser votado para os cargos da ABIPEM. 

Art. 70. São deveres dos associados: 

I — respeitar e cumprir as decisões das assembleias e demais órgãos dirigentes da 
entidade; 

II — cumprir e fazer cumprir o estatuto e demais disposições internas; 

Ill zelar pelo nome da associação; 

IV — participar das Assembleias Gerais. 

Art. 8°. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações constituidas pela associação. 

Art 9°. OS associados perderão seus direitos: 

1 se deixarem de cumprir quaisquer de seus deveres; 
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II - se infringirem qualquer disposição estattrtana ou qualquer decisão dos árgãos 
irigentes; 

Ill se praticarem atos nocivos 90 interesse da associação; 

IV - lie praticarem qualquer ato que implique em desabono ou descredito da 
associação ou de seus membros;

V - se praticarem atos ou valerem-se do nome da associação para tirar proveito 
patrimonial ou pessoal, para si ou para terceiros. 

1°. Em qualquer das hipóteses previstas nos incises deste artigo, além de perderem 
seus direitos, ós associados poderão ser exclu [dos da associação por decisão da 
Diretoria, caso seja reconhecida justa cause para tanto, assegurado o direito de 
defesa, observado todos os meios de prova admitidos em lei. 

§ 2°, Da decisão da Diretoria quo pretenda. excluir um associado, cabe recurso a 
Assembleia Geral, que decidirá, ;tor malaria de votos, sobre a exclusão ou não do 
associado, em reunião especificamente convocada para esse fim. 

Art. 40. Qualquer associado poderá, aqUalquer tempo, por iniciativa própria, desligar-
se do quadro social da entidade, sem a .necessidade de declinar qualquer justificativa 
ou motivação específica, bastando para isso, manifestação expressa por carta datada 
eassinada endereçada á entidade, 

CAPÍTULO Ill 
Da.pNyfumOmizE DA DISSOLUÇÃO 

.Art 14., 0: patrimônio da APIPEIT: constitui-se: de bens e valores legalmente 

.arrecadados ou adquiridos, tali; como: a0Cies, legados, titulos, móveis, inbVeis, .subvenções, Patrddnios,.atixílios e doações concedidos por pessoas físicas, pessoas 
jurídicas de direito privado e de pessoas : jutidicaS de direito público; prestações de 
:Serviços; 400000 de receitas e -outras :fontes; convénios, apoios e financiamentos, 
desde que não .r.incOrnpativels: corn o livre desenvolvimento. das atividades da 
associação, além das contribuições dos sócios e outros valores. 

Parágrafo único. A....alienação do patrimônio da associação dependerá de aprovação da Assembleia 00* 

Art, 12. A contribuição dos associados contribuintes sett anual e seus valores serão 
fixados pela Diretoria Executive. 

§ 40. Os associados contribuintes que estiverem inadirrmientes ficarão impedidos de voter e serem votados nas decisões submetidas à Assembleia Geral, e de concorrer a 
qualquer cargo da Diretoria Executive, Conselho Deliberativo ou Conselho Fiscal da ASIPEM. 
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Art. 13. A associação não distribuirá, entre seus associados, conselheiros, dir . empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades e os aplicará integralmente na consecução 
do seu objetivo social. 

Art. 14. Todo patrimônio e receitas da associação deverão ser destinados aos 
objetivos a que se destina a entidade, ressalvados os gastos despendidos e bens 
necessários a seu funcionamento. 

Att 15. A associação poderá ser extinta por deliberação dos associados, a qualquer 
tempo, desde que convocada Assembleia Geral Extraordinária para tal fim, que 
deverá observer as regras previstas na competência da Assembleia Geral, consoante 
o disposto no artigo 22 deste estatuto. 

Parágrafo único. A associação poderá ainda ser extinta pelas demais formes 
previstas em lei. 

Art. 16. Em caso de dissolução da entidade, o remanescente de seu patrimônio 
liquido será transferido a outra pessoa juridica sem fins lucrativos, preferencialmente 
com o mesmo objetivo social. 

CAPÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS DIRIGENTES E DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 17. A administração da ABIPEM será exercida pela Assembleia Geral, pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Deliberativo e pelo Conselho Fiscal. 

§ 1°. Para participar da eleição e concorrer aos cargos da Diretoria Executive, 
Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal os candidatos sócios contribuintes 
deverão, obrigatoriamente, estar ocupando o cargo de dirigentes máximos das instituições, bem como estas estarem filiadas e adimplentes a ABIPEM há mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 2°. Não perde o mandato na ABIPEM, o eleito que se afastar da direção da 
instituição que representa. 

§ 3°. Os sócios beneméritos poderão participar da eleição e concorrer aos cargos da Diretoria Executive e Coriselhos, exceto aos cargos de Presidente e Vice-Presidente. 
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Art. 18. A Assembleia Geral é órgão soberano da ABIPEM, e sere integrada pelos 
seus associados em pleno gozo de seus direitos estatutários e presidida pelo 
Presidente da Diretoria Executiva. 

Art. 19. A Assembleia Geral reunir-se-e, ordinariamente, uma vez ao ano, 
preferencialmente nas mesmas datas de realização dos congressos, seminários ou 
encontros da ABIPEM e, extraordinariamente, sempre que convocada. 

§ 1°. As reuniões extraordinárias da Assembleia Geral serão convocadas, a qualquer 
tempo, pelo Presidente da ABIPEM ou por um quinto dos associados da entidade 
com antecedência de, no minim, dez dias para tratar de assuntos de relevante 
interesse, que devem constar, obrigatoriamente, do ato convocat6rio. 

§ 2°. Não terá validade a deliberação de Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária 
sobre assunto não inserido previamente na ordem do dia, constante no documento de 
convocação. 

§ 3°. E vedada a representação por procuração na Assembleia Geral 

Art 20. Compete a Assembleia Geral: 

I — ordinariamente: 

a) apreciar o relatório e voter o parecer do Conselho Fiscal, sobre as contas da 
Diretoria Executive; 

b) decidir sobre a aprovação do balanço anual; 

c) eleger os membros da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho 
Fiscal, quando for o caso; 

d) apreciar os assuntos que sejam submetidos à sua aprovação, inseridos na ordem 
do dia. 

It — extraordinariamente: 

a) quando houver interesses da associação que exijam pronunciamento dos 
associados e para os fins previstos por lei; 

b) reformar ou alterar o estatuto da ABIPEM; 

c) referendar a substituição dos membros da Diretoria Executiva, das Conselhos 
Deliberativo e Fiscal, na ocorrência das hipóteses previstas neste Estatuto; 

d) decidir sobre matéria econômico-financeira e patrimonial, de relevante interesse 
para a associação, bem como sobre outros assuntos de repercussão, ou que possam 
influir na orientação especifica dos associados; 
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e) dissolver, se for o caso, a associação, segundo a forma decidida em reunião 
especialmente convocada para este fim; 

f) destituir membros da Diretoria Executive e Conselho Deliberativo, em caso de 
improbidade e exação no cumprimento de seus deveres, mediante parecer 
fundamentado do Conselho Fiscal; 

9) conceder títulos de sócios beneméritos a pessoas que venham a merecer essa 
homenagem, em razão de relevantes serviços prestados à ABIPEM. 

h) apreciar os assuntos que sejam submetidos à sua aprovação, inseridos na ordem 
do dia. 

Art. 21, A Assembleia Geral reunir-se-A, em primeira convocação, com a presença 
de, no minim°, dois terços dos associados adimplentes ou, em segunda convocação, 
uma hora após, com, pelo menos, um terço dos associados e, em terceira e última 
convocação, 15 (quinze) minutos epos, corn qualquer número de associados 
adimplentes. 

§ 1°. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por metade mais um dos 
presentes. 

§ 2°. Serão exigidos dois terços dos votos dos associados presentes, para deliberar 
sobre a alienação do patrimônio, dissolução da sociedade e destinação do patrimônio 
ou destituição dos membros da Diretoria Executiva. 

Art. 22. A Assembleia Geral sett convocada para fins determinados, mediante prévio 
e geral anúncio, por meio de edital afixado na sede da associação, edital eletrônico 
disponibilizado no sitio da ABIPEM ou outros meios adequados, com antecedência 
minima de 10 (dez) dias, sendo garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito 
de promovê-la. 

SEÇÃO II 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 23. A Diretoria Executive será composta pelo Presidente, Vice-Presidente, 1°. e 2°. Secretário Geral e 1°. e 2°. Tesoureiro. 

§ 1°. Os cargos da Diretoria Executive são passíveis de recondução, sem restrição ao número das mesmas. 

§ 20. Os cargos da Diretoria Executive não serão remunerados, permitindo-se, porem, diárias de viagens, ajuda de custo ou ressarcimento das despesas efetuadas quando a serviço de interesse da ABIPEM. 

Art. 24. A Diretoria Executiva será eleita em reunião da Assembleia Geral, para mandato de 02 (dois) anos, mediante chapa. 

• SEDE AD SftASIvA 
Az* Ittorte - Quack.* 711 -11.1oe. • WO IS. 

bralAro Q -C 0.760.567 
Tana 01) 3324-4403 pem/Eabrpormanrg,br • WIWI.* OWN 



1)1 Flavai./04 1.` 

§ 1°. As chapas, contendo os nomes de todos os indicados para os cargos 
respectivos, deverão ser inscritas com, no minim°, 08 (oito) dies de antecedência da 
Assembleia Geral, observado o disposto no § 1° do artigo 12, §§ 1° e 3° do artigo 17 
deste estatuto. 

§ 2°. Não sendo possível a realização da eleição antes do término do mandato da 
Diretoria Executive atual, o mandato de que trata este artigo sera prorrogado até o 
término das eleições e posse da nova Diretoria. 

§ 3°. Sera vencedora a chapa que obtiver o maior número de votos entre os 
presentes, observado o quórum de, no minim, metade dos associados presentes. 

g 40. Em caso de vacância do cargo de Presidente, assumirá o cargo o Vice-
Presidente. 

§ 5°. Ocorrendo a vacância de qualquer cargo, caberá à Diretoria Executiva a 
nomeação do substituto, "ad referendum" do Conselho Deliberativo, para 
cumprimento do mandato pelo tempo restante. 

Art. 25. Compete à Diretoria Executive: 

I — elaborar ° regimento interno outros atos normativos da ABIPEM; 

II — aprovar as contratações de serviços necessários ao cumprimento dos objetivos e do piano de metas da ABIPEM, propostas pelo Presidente; 

UI — aprovar a fixação das contribuições dos associados, das diaries de viagem ou ajuda de custo da Diretoria Executive, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal. 

IV — promover o preenchimento de vacancies que ocorrerem, durante o mandato, na Diretoria Executive, no Conselho Deliberativo e no Conselho Fiscal, "ad referendum' do Conselho Deliberativo. 

suBsEgÃo I 
DO PRESIDENTE 

Art. 26. Compete ao Presidente da ABIPEM: 

I presidir a Assembleia Geral e a Diretoria Executive; 

II — representar a entidade, em juizo ou fora dele; 

[II — estruturar os serviços de secretaria; 

SEDE A lUitRAUVA 
SCMIF - Asa Maria .“ Quadas 711 - 44o G. 11 

poalki OF - 7016o.5$7 Fan, (41) M3-4403 / obaataaaabiparn.ambr • wwv4 p.mo ,tr 



tor
ii, Olicio de Snidie.Cf '' de Prolacato • Rowe 

1 6 5 1 2 8 
P•esome Jurictices 

IV — Realizar toda movimentação financeira da ABIPEM, autorizar recebimentos, 
pagamentos, verbas, auxílios e valores, assinar cheques, ordens de pagamento e 
quaisquer ativos financeiros; 

4t000044014114 
P4P0044414 

V — promover todos os atos necessários ao bom funcionamento da ABIPEM; 

VI — convocar, ordinária e extraordinariamente, a Assembleia Geral, o Conselho 
Deliberativo e o Conselho Fiscal; 

VII — zelar pelo cumprimento dos objetivos da ABIPEM; 

VIII — compor e constituir comissões de assessoramento, mediante solicitação às 
instituições filiadas, dos servidores necessários, bem como, designar auxiliares para 
serviço fora da sede, aos quais poderão ser concedidas passagens, diárias, ajuda de 
custo e outras despesas custeadas pela ABIPEM; 

IX — contratar e demitir seus auxiliares. 

Parágrafo único. O Presidente será responsabilizado civil e penalmente pelos 
excessos que praticar, inclusive quanto ti falta de cumprimento das obrigações socials 
e trabalhistas dos contratados. 

SUBSEÇÃO II 
DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 27. Compete ao Vice-Presidente, substituir o Presidente, nas suas ausências e 
impedimentos, e assumir o cargo, em caso de vacância. 

Parágrafo único. Aplicam-se ao Vice Presidente as penalidades previstas no artigo 
anterior, pelos excessos que cometer. 

SUBSEÇÃO Iv 

DOS SECRETÁRIOS 

Art. 28. Compete ao Primeiro Secretario: 

I — lavrar atas das reuniões ordinérias e extraordinirias; 

II — substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos e ausências; 

III convocar eleigões, em caso de vacincia dos cargos de Presidente, Vice Presidente. 

IV — Compete ao Segundo Secretário, substituir o Primeiro Secretájio nas suas 
ausências ou impedimentos 
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suBsEgAo IV 
DOS TESOUREIROS 

Art. 29. Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I - Realizar toda movimentação financeira da ABIPEM, assinar cheques, ordeng-e*--t
pagamento e quaisquer ativos financeiros em conjunto com o Presidente; 

II - tratar com os concessionários de serviços da ABIPEM, velando pelo exato 
cumprimento das clausulas contratuais que envolvam interesses econômico-
financeiros da entidade; 

fiscalizar valores e títulos da ABIPEM; 

IV - arrecadar as contribuições dos sócios; 

V - efetuar os pagamentos autorizados pelo Presidente. 

VI -- Compete ao Segundo Tesoureiro substituir o Primeiro Tesoureiro nas suas 
ausências ou impedimentos. 

8E00 II 
DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Art. 30. 0 Conselho Deliberativo sera composto pelos 05 (cinco) Vice Presidentes 
Regionais e pelo Presidente da ABIPEM. 

Parágrafo único. 0 Presidente da ABIPEM sera o Presidente do Conselho 
Deliberativo. 

Art. 31. Compete ao Conselho Deliberativo: 

I - promover e divulger a ABIPEM em sua região; 

II representar, quando designado, a Diretoria Executive da ABIPEM em sua região. 

III - Referendar os nomes indicados pela Diretoria Executive, para substituição 
daqueles que deixarem os seus cargos, como membros da Diretoria Executive, 
Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, antes do final do seus mandatos 

Parágrafo Único: Será eleito um suplente para cada Vice Presidente Regional, que 
assumirá o cargo do titular, no caso de renúncia, impedimento, licença, morte ou perda do mandato. 

SEÇÂO III 
DO CONSELHO FISCAL 
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$CWE-Ajo Norio Quoska I Elora G. le* 15, 

-CEP 70.150457 
fonts (41)3323.4804 Iobiperreitabipamerg.b. ob4porri.or9.br 



e 

ABIPEM 
A11100.94/0 WANK osurtir 
at reflert,4261100744 

Art. 32. 0 Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros titulares e 2 
suplentes, eleitos em reunião da Assembleia Geral, 

\S „ FoLJAs . 

Parágrafo único. 0 Presidente do Conselho Fiscal será escolhido por seus membros. 

Art. 33. Compete ao Conselho Fiscal: 

I — fiscalizar a gestão financeira da ABIPEM; 

II — examinar os livros e documentos da entidade; 

III — emitir perecer sabre o balanço da entidade, assinado por todos os membros do 
Conselho Fiscal e por contabilista legalmente habilitado. 

Parágrafo único. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de 
votos. 

CAPÍTULO VIII 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 34. 0 exercício social tot a duração de um ano, iniciando-se em 1° de janeiro e 
terminando em 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 36. Ao final de cada exercício social, a Diretoria Executive elaborará, com base 
na escrituração contábil da associação, um Balanço Patrimonial e a demonstração do 
resultado do exercício, bem como uma discriminação das origens e aplicações dos 
recursos. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 36. 0 mandato dos membros da Diretoria Executive, do Conselho Deliberativo e 
do Conselho Fiscal da ABIPEM sett de 02 (dois) anos, iniciado em 10. de setembro 
dos anos impares, até 31 de agosto de dois anos posteriores. 

Parágrafo (mica, Perderá o cargo o membro do Conselho Deliberativo e ou Conselho 
Fiscal que fatter, sem justificative prévia, a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 03 
(três) alternadas, sendo seu cargo declarado vago para preenchimento pela Diretoria 
Executive conforme o disposto este estatuto, 

Art. 37. Os casos não previstos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria 
Executive, *ad referendum's da Assembleia Geral. 

Art. 38. 0 Presidente providenciará o registro de toda alteração que houver no 
Estatuto da ABIPEM. 
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Parágrafo único. O Presidente poderá nomear e constituir por procuração, 
representante legal para responder em nome da Associação Brasileira de Instituições 
de Previdência Estaduais e Municipais — ABIPEM. 

Art. 39. Para os fins deste Estatuto, aplica-se ao Distrito Federal, no que couber, as 
disposições relativas aos Estados. 

Art. 40. Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Brasilia, Distrito Federal para 
qualquer ação fundada neste estatuto. 

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Art. 41 — O preenchimento dos cargos criados nesta data, de Segundo Secretário, 
Segundo Tesoureiro, Suplentes das Vice-Presidências Regionais e dais cargos de 
suplentes do Conselho Fiscal, ficará a cargo de indicação pela Diretoria Executiva, 'ad referendum" do Conselho Deliberativo. 

Brasilia 16 de Setem 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIA  ÃO BRASILEIRA 
INSTITUICÕES DE PREVIIANCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS — ABIPEM. 

Aos nove (09) dias do mês de junho (06), do ano de dois mil e vinte e dois (2022), es 
18h15m, em terceira e última convocação, reuniram-se na sala 02 do 1° mezanino do 
Centro de Eventos do Ceara sito a Av. Washinton Soares, 999 na cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceara, o Conselho Nacional da Associação Brasileira de 
Instituições de Previdência Estaduais e Municipais — ABIPEM, para realização da 
Assembleia Geral Ordinária, convocada mediante o Edital de Convocação datado de 
17/05/2022, com a seguinte ordem do dia: 1) Eleição da Diretoria Executiva, Conselho 
Deliberativo e Conselho Fiscal para o biênio 2022/2024 2) Assuntos Gerais. Dando 
inicio a Assembleia o Vice-Presidente da ABIPEM e do Conselho Nacional, André 
Luiz Goulart justificou aos presentes a ausência do Presidente João Carlos Figueiredo 
por licença médica. Em seguida o Presidente em exercício convocou o associado 
benemérito Demetrius Ubiratan Hintz para a função de secretario "ad hoc" solicitando 
que fosse feita a leitura do Edital de Convocação. Posteriormente o Presidente em 
exercício, depois de verificado o atendimento do quórum e horário estabelecido no 
edital de convocação, declarou corm iniciada a assembleia e passou para o primeiro 
item da pauta ELEICAO DA DIRETORIA EXECUTIVA. CONSELHO DELIBERATIVO 
E CONSELHO FISCAL PARA O BIÉNIO 202212024. 0 Presidente passou a 
condução dos trabalhos a senhora Lúcia Helena Vieira, presidente da comissão 
eleitoral para a realização do processo eleitoral. A Presidente nominou a comissão 
eleitoral e em seguida relacionou os sócios beneméritos presentes e aptos a votar e 
serem votados conforme seguinte nominate: Demetrius Ubiratan Hintz, José Augusto 
Ferreira de Carvaiho, Lucia Helena Vieira, Daniel Leandro Boccardo, Majoly Aline dos 
Anjos Hardy, José Marly dos Santos Brando, Claudia Fernanda Iten, Eduardo Augusto 
Reichert, Otoni Gonçalves Guimarães, Luiz Guilherme Machado de Carvalho, Nelson 
Francisco Denicol, Antonio Mario Carneiro Pereira e Diana Vaz de Lima. Em seguida 
relatou que os editais e comunicados estão devidamente publicados com acesso a 
todos os membros do Conselho Nacional e demais interessados no site da ABIPEM. 
Comunicou em seguida que houve inscrição de apenas uma Cmica chapa apresentada 
pelo Sr. João Carlos Figueiredo, constituída por representantes de Instituições 
Previdenciárias e por sócios beneméritos. Após analise de toda nominate 
apresentada a Chapa foi deferida pela comissão eleitoral. Em seguida a Presidente 
Lucia Helena Vieira consultou a Assembleia sobre a possibilidade de a eleição ser 
realizada por aclamagão em virtude de somente uma chapa ester concorrendo o que 
foi aprovada por todos os presentes. Desta forma deu-se a eleição por aclamação, 
sendo declarada eleita por unanimidade dos presentes. Em seguida a Presidente 
declarou eleita a Chapa para o Biênio 2022/2024 com a seguinte composição: 
DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente: Joao Carlos Figueiredo - undiai/SP; Vice-
Presidente: André Luiz Goulart - Uberlândia/MG; I° Secretario • ajoly Aline dos \ 
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Anjos Hardy - Curitiba/PR; 2° Secretario: Lea Santana Praxedes — Cabedelo/PB; 1° 
Tesoureiro: Daniel Leandro Boccardo Birigui/SP; 2° Tesoureiro: Von Bmvv Ceris e 
Santos -- Casc.aveVCE. CONSELHO DELIBERATIVO: Vice-Presidente Região Sul: 
Marcio Oliveira Apolindrio — Jussara/PR Suplente: Alden Zanatta - Parobe/RS; Vice-
Presidente Região Sudeste: Wilson Marques Paz — ltapemerim/ES; Suplente: 
Rosilane Brum Cler Cunha — Silva Jardim/RJ, Vice-Presidente Região Centro-
Oeste: Luana Aparecida Ortega Piovesan Caceres/MT, Suplente: Djovini Di Oliveira 

Inhumas/GO, Vice-Presidente Região Nordeste: João Gomes do Rego — 
Maragogi/AL.; Suplente: Audrey Suelen Brito Mila -- Serra Caiada/RN; Vice-
Presidente Região Norte: Luiz Guilherme Machado de Carvalho - Belem/PA; 
Suplente: Daniela Cristina da Eira Correia Benayon — Manaus/AM CONSELHO 
FISCAL: Conselheiro Fiscal: Carlos Xavier Schramm - Blumenau/SC, Conselheiro 
Fiscal: Jose Many dos Santos Brando - Caxias do Sul/RS e Conselheiro Fiscal: 
Edna ChuIli — Nova Anclradina/MS., Suplentes : Alexandre Silva Macedo — Rio 
Verde/GO e Daniel Ribeiro Silva — Salvador/BA. Para os devidos registros, foi 
coletada a lista de presenças assinada por todos. Nada mais havendo a tratar a 
respeito da eleição retornou-se a palavra ao Presidente em exercicio que dando 
prosseguimento a ordem do dia iniciou a discussão do segundo item ASSUNTOS 
GERMS: O Presidente em exercício abriu a palavra aos presentes e manifestações 
de agradecimento e apoio foram realizadas por Edna ChuIli, Von Brew Céris e Santos, 
João Gomes do Rego, Luana Aparecida Ortega Piovesan, Majoly Aline dos Anjos 
Hardy, Lea Santana Praxedes, Otoni Gonçalves Guimarães, Nlarcio Oliveira 
A,polherio, Wilson Marques Paz e Djovini Di Oliveira sendo que todos eleitos 
agradeceram a confiança pela indicação em compor a chapa e os demais 
enalteceram o brilhante trabalho realizado pelo Presidente João Carlos Figueiredo e 
toda sua equipe. Por  fim o Presidente em exercício Andre Lutz Goulart destacou e 
agradeceu o trabalho realizado pela equips que encerra seu mandato e desejou 
sucesso para a nova equipe. Nada mais havendo a tratar, o Presidente em exercício 
da ABIPEM, agradeceu a participação de todos e declarou encerrada a Assembleia 
Geral Ordineria es 19 horas e 48 minutos. Eu, Dernetr• biratan Hintz, Secretario 
"ad hoc", lavrei e assino a presente ata juntament Presente em Exercício do 
Conselho Naq9flal senhor Andre Luiz Goulart 

i 
/ - 

Denetr1u 1 ta1 Hintz 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

: 104412361704 

CERTIFICO que que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goias, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente : JOAO CARLOS FIGUEIREDO 

Nome da Mãe : LENNY PIZZOCCARO FIGUEIREDO 

Data de Nascimento : 03/07/1962 

CPF : 05754657862 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÉNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço https://proiudi.tido.ius.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidara a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104412361704 

egN Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 12 de dezembro de 2022, as 10:07:26 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 12 de dezembro de 2022 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 12/12/2022 - 10:07:26 
Validação pelo código: 104412361704, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

0 : 104312371713 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente : JOAO CARLOS FIGUEIREDO 

Nome da Mãe : LENNY PIZZOCCARO FIGUEIREDO 

Data de Nascimento : 03/07/1962 

CPF : 05754657862 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://proiudi.tjgo.ius.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICA00 : 104312371713 

en\ Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 12 de dezembro de 2022, às 10:05:54 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriar,d n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 
Documento Publicado Digitalmente em 12/12/2022 - 10:05;54 

Validação pelo código; 104312371713, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 25492250/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CiVEIS em tramitação contra: 

JOAO CARLOS FIGUEIREDO 

OU 

CPF n. 057.546.578-62 

Certidão emitida em 12/12/2022, às 10:01:12 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 
Federal da la Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6 Região, 
cujo julgamento ainda esteja em curso em orgão colegiado da 1' Região, nos termos do art. 4° da 
Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfljus.brkertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espolio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da la Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da la 
Região e Juris) ate 12/12/2022, às 06:36:25; 
Seção Judiciária: Gois (Processo Judicial 8letrônico, Processo Digital da 1' Região, JEF Virtual 
e Processual) até 12/12/2022, às 06:36:25. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 25492250 

Código de Validação: 8FOF 7910 3021 6915 FOOC 1303 BBCB 7928 

Data da Atualização: 12/12/2022, às 06:36:25 

12/12/2022 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): JOAO CARLOS FIGUEIREDO 

Inscrição: 1169 0253 0116 

Município: 66192 - JUNDIAI 

Data de nascimento: 03/07/1962 

- LENNY PIZZOCCARO FIGUEIREDO 
- WALDEMAR FIGUEIREDO 

Zona: 424 Seção: 0085 

UF: SP 

Domicilio desde: 18/09/1986 

Certidão emitida às 10:14 em 12/12/2022 

Esta certid5o de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

YGKY.YMF0.5ZDZ.TGOU 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

ZN\ • 

25492638/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

JOAO CARLOS FIGUEIREDO 

OU 

CPF n. 057.546.578-62 

Certidão emitida em 12/12/2022, és 10:09:51 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espolio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a Região, JEF Virtual 
e Processual) até 12/12/2022, ás 06:36:25. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau. 

Certidão: 25492638 

Código de Validação: 7DB3 89AA 33CC EAD2 6746 4755 B9C2 580C 

Data da Atualização: 12/12/2022, às 06:3625 

12/12/2022 



ro,,,As 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 25492666/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

JOAO CARLOS FIGUEIREDO 

OU 

CPF n. 057.546.578-62 

Certidão emitida em 12/12/2022, às 10:10:25 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sisternas.trfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

C) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a Região, JEF Virtual 
e Processual) ate 12/12/2022, ás 06:36:25. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau. 

Certidão: 25492666 

Código de Validação: 34DE 3CA6 429D E3DA 1DF2 C9B1 8112 5197 

Data da Atualização: 12/12/2022, às 06:36:25 

12/12/2022 



* 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

86408756 

Certificamos que contra 

Nome: JOÃO CARLOS FIGUEIREDO 

CPF: 057.546.578-62 

Data de Nascimento: 03/07/1962 

Nome da mãe: LENNY PIZZOCCARO FIGUEIREDO 

NADA CONSTA 

no que se refere a Aches Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 12/12/2022 as 10:11:47 (hora de Brasilia) com base na Resolução n9 149, de 
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

o : 104712371756 

/ 
Lcio./ 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AQA0 PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : JOAO CARLOS FIGUEIREDO 

Nome da Mãe : LENNY PIZZOCCARO FIGUEIREDO 

Data de Nascimento : 03/07/1962 

CPF : 05754657862 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão 6 de responsabilidade do solicitante da 
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://proiudi.tigo.ius.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CRIMINAIS; 
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104712371756 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 12 de dezembro de 2022, ás 10;06:52 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 12 de dezembro de 2022 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 12/12/2022 - 10:06:52 
Validaóao polo código: 104712371756, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l a REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 25492605/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

JOAO CARLOS FIGUEIREDO 

OU 

CPF n. 057.546.578-62 

Certidão emitida em 12/12/2022, às 10:08:56 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goias. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 68 Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta sera de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da la Regido (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região e Juris) ate 12/12/2022, as 06:36:25; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 18 Região, JEF Virtual 
e Processual) ate 12/12/2022, as 06:36:25. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 25492605 

Código de Validação: 7B8C 10EA 54B9 BOB5 45FE OFB9 1544 9F76 

Data da Atualização: 12/12/2022, às 06:36:25 

12/12/2022 



el) 

Oficio 0010/2022 - Vice - Centro Oeste. 

Ao 

Exmo Sr. 

Deputado Bruno Peixoto 

Assunto: UTILIDADE PÚBLICA 

Exmo. Deoutado, 

ABIIPEM AILE(,0„-,/

SAUNA Of 116110011 
Of IIINIONOKINewiti 

Goiânia. 12 de dezembro de 2022. 

A ABIPEM - Associação Brasileiro de Instituições de 
Previdência Estaduais e Municipais (CNPJ 29.184.280/0001-17), na pessoa de seu 
presidente, vêm por meio do presente, apresentar na forma da Lei 7.371/1971 (alterada 
pela Lei n. 19.408, 13.07.2016) a documentação necessária à apresentação de Projeto 
de Lei para reconhecimento de Utilidade Pública da entidade acima referenciada. 

Desde já agradecemos o apoio e a deferência. 

Reitero meus protestos de elevada estima e consideração. 

Brasilia para Goiania, 12 de dezembro de 2022 

WOO. 1.04.1.101, 

JOAO CARLOS FIGUEIREDO 

Aa, , ,IVE.W. .1.111.014311.4%. 

........prwpasoamon. du. 

Joao Carlos Figueiredo 
Presidente da ABIPEM - Associação Brasileira de Instituições 

de Previdência Estaduais e Municipais 

SEDE ADMINISTRATIVA 
SRTV- Asa Sul - Quadra 701 - Conjunto D - re. 280, Bloco B, salas 416 / 418 

Centro Empresarial Brasilia - Brasilia OF - CEP 703.40-907 



ABIP' ...IMIVOINCIAMENAMMICIPMI 
Oficio 0010/2022 — Vice — Centro Oeste. (Anexo) Goiânia. 12 de dezembro de 2022. 

Ao 

Exmo Sr. 

Deputado Bruno Peixoto 

Assunto: UTILIDADE PUBLICA. 

Exmo. Deputado, 

A ABIPEM — Associação Brasileira de Instituições de 

Previdência Estaduais e Municipais (CNPJ 29.184.280/0001-17), pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, sem finalidade religiosa e/u política, de âmbito 

Nacional, que congrega as Instituições de Previdência dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, com sede em Brasilia-DF, na pessoa de seu presidente, vêm por 

meio do presente, apresentar a referida documentação: 

1- Estatuto social atualizado; 

2- Ata de eleição atualizada; 

3- Cartão de CNPJ devidamente atualizado. 

4- Relatório de Atividades e atuação institucional exercida 

para ABIPEM; 

Atesta sob as penas da lei que a referida documentação 

apresentada é copia fiel da via original devidamente chancelada; 

Atesta ainda que na forma dos art. 13 e 14 do Estatuto Social 
que, toda a arrecadação associativa e demais fontes são efetivamente investidas em 
prol de suas atividades fim e que não existe qualquer distribuição, participação 
financeira ou remuneração repassada a seus associados e ou diretores; 

L ( 2 -

SEDE ADMINISTRATIVA ADMINISTRATIVA 
SRTV — Asa Sul— Quadra 701 — Conjunto D — n°. 280, Bloco B, salas 416 / 418 

Centro Empresarial Brasilia — Brasilia OF — CEP 70340-907 



Atesta por mim todos os diretores serem pessoas idôneas 

conforme apresentadas todas as respectivas certidões deles. 

Pede e Espera encaminhamento. 

Brasilia para Goiânia, 12 de dezembro de 2022 

ASSMIX 01(04.1&101: 

JOAO CARLOS FIGLIBREDO 

Aeplio.000.2.•/01.11.1.101,01,..140.10, 

João Carlos Figueiredo 
Presidente da ABIPEM - Associação Brasileira de Instituições 

de Previdência Estaduais e Municipais 

SEDE ADMINISTRATIVA 
SRTV - Asa Sul Quadra 701 - Conjunto O ri°. 280, Bloco B, salas 416/ 418 

Centro Empresarial Brasilia - Brasilia DE- CEP 70340-907 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 25534035/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, WAD 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CiVEIS em tramitação contra: 

DANIEL LEANDRO BOCCARDO 

OU 

CPF n. 267.498.578-09 

Certidão emitida em 13/12/2022, ás 14:13:45 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6 a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da l a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da 1a Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 12
Região e Juris) até 13/12/2022, ás 07:23:46; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a Região, JEF Virtual 
e Processual) até 13/12/2022, ás 07:23:46. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 25534035 

Código de Validação: 3458 063F E796 F870 06EC 4EE1 7D56 E18B 

Data da Atualização: 13/12/2022, ás 07:23:46 

13/12/2022 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 25534088/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NA() 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

DANIEL LEANDRO BOCCARDO 

OU 

CPF n. 267.498.578-09 

Certidão emitida em 13/12/2022, às 14:14:45 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6 a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em orgão colegiado da l a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espolio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da 1a Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região e Juris) até 13/12/2022, às 07:23:46; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a Região, JEF Virtual 
e Processual) até 13/12/2022, às 07:23:46. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 25534088 

Código de Validação: 16CE 03F2 511D 0628 F125 6FBA 48A1 7087 

Data da Atualização: 13/12/2022, ás 07:23:46 

13/12/2022 



ifor 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS 

0 : 104612709086 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações civeis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente : Daniel Leandro boccardo 

Nome da Mãe 

"sData de Nascimento 

CPF 

Lucinda Mendes Boccardo 

03/11/1978 

26749857809 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://proludi.tjgo.ius.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104612709086 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, ás 14:10:02 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goids 

Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 1410:02 

Validaqdo pelo código: 104612709086, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

0 : 104012709027 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente : Daniel Leandro boccardo 

Nome da Mãe : Lucinda Mendes Boccardo 

Data de Nascimento : 03/11/1978 

: 26749857809 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 

número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço https://proiudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica; 

d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104012709027 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, as 14:11:46 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

ID Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:11:46 

Validação pelo código: 104012709027, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 
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eis ge \ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

104512759064 

A LEO 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : Daniel Leandro boccardo 

Nome da Mãe Lucinda Mendes Boccardo 

, Data de Nascimento 03/11/1978 

CPF 26749857809 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CRIMINAIS; 
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104512759064 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, as 14:10:53 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:10:53 

Validação pelo código: 104512759064, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE /NOES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

104812027559 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : DANIEL LEANDRO BOCCARDO 

Nome da Mãe : LUCINDA MENDES BOCCARDO 

Data de Nascimento : 03/11/1978 

CPF : 26749857809 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço httos://proiudi.tiqo.ius.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CRIMINAIS; 
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104812027559 

el‘ Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 14 de dezembro de 2022, as 14:11:19 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 14 de dezembro de 2022 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 14/12/2022 - 14:11:19 

Validação pelo código: 104812027559, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

o 104212709026 

\ 

.1-LE0?7 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente : Daniel Leandro boccardo 

Nome da Mãe : Lucinda Mendes Boccardo 

Data de Nascimento : 03/11/1978 

' CPF : 26749857809 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço https://projudi.tjdo.ius.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 104212709026 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, as 14:12:18 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

pplo.p Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

.1, Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:12:18 

Validação pelo código: 10421270925, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/Certidaopublica 



* 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

86459211 

Certificamos que contra 

Nome: DANIEL LEANDRO BOCCARDO 

CPF: 267.498.578-09 

oN Data de Nascimento: 03/11/1978 

Nome da mãe: LUCINDA MENDES BOCCARDO 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da Unido. 

Certidão emitida em 13/12/2022 as 14:16:02 (hora de Brasilia) com base na Resolução n° 149, de 
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu 
0011 "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): DANIEL LEANDRO BOCCARDO 

Inscrição: 2311 0731 0159 

Município: 62294 - BIRIGUI 

Data de nascimento: 03/11/1978 

- LUCINDA MENDES BOCCARDO 
- OSVALDO BOCCARDO JUNIOR 

Zona: 025 Seção: 0071 

UF: SP 

Domicilio desde: 16/11/1995 

Certidão emitida às 14:26 em 13/12/2022 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

5W0P.PF5B.ASPO.ABDL 

* o literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

k\\\ 

25535629/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NA() 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CiVEIS em tramitação contra: 

ANDRE LUIZ GOULART 

OU 

CPF n. 210.961.046-87 

Certidão emitida em 13/12/2022, ás 14:54:31 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6 a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da l a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da l a Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a 
Região e Juris) até 13/12/2022, ás 07:23:46; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a Região, JEF Virtual 
e Processual) até 13/12/2022, ás 07:23:46. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 25535629 

Código de Validação: 9508 5C08 49F4 85A3 D527 473F D045 5B9F 

Data da Atualização: 13/12/2022, ás 07:23:46 

13/12/2022 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 25535645/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

ANDRE LUIZ GOULART 

OU 

CPF n. 210.961.046-87 

Certidão emitida em 13/12/2022, ás 14:55:01 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da 1' Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6 Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em orgão colegiado da la Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da 1' Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da la 
Região e Juris) até 13/12/2022, ás 07:23:46; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da la Região, JEF Virtual 
e Processual) até 13/12/2022, ás 07:23:46. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 25535645 

Código de Validação: BB42 9602 AFDC 4A3B 79D5 11DF C8F5 6FAA 

Data da Atualização: 13/12/2022, ás 07:23:46 

13/12/2022 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

: 104212721265 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente Andre Luiz Goulart 

Nome da Mãe Deoclecia Goulart Coelho 

f olf)ata de Nascimento 24/03/1956 

CPF 21096104687 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 

número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço https://projudi.tjoo.jus.br/CertidaoPublica;

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 

processos de jurisdição voluntária; 

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104212721265 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, ás 14:52:25 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:52:25 

Validação pelo código: 104212721265, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

o : 104912721222 

• • 
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CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente Andre Luiz Goulart 

Nome da Mãe : Deoclecia Goulart Coelho 

Data de Nascimento : 24/03/1956 

: 21096104687 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço https://projudi.tiqo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104912721222 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, as 14:53:26 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:53:26 

Validação pelo código: 104912721222, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

o : 104512761269 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
ExEcuçÃo PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : Andre Luiz Goulart 

Nome da Mãe 

toN,Data de Nascimento 

CPF 

Deoclecia Goulart Coelho 

24/03/1956 

21096104687 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 

e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço httbs://proludi.tigo.jus.br/UertidaoHublica; 

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CRIMINAIS; 

f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 104512761269 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, às 14:52:58 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

r.:Igg Tribunal de Justiça do Estado de Goiás • 
'74 Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:52:58 

Validação pelo código: 104512761269, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

0 : 104712731223 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente : Andre Luiz Goulart 

Nome da Mãe : Deoclecia Goulart Coelho 

Data de Nascimento 24/03/1956 

' "CPF : 21096104687 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço httbs://brojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 

d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104712731223 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, às 14:54:05 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

['Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:54:05 

.1: Validação pelo código: 104712731223, no endereço: https://projudi.tjgo,jus.br/CertidaoPublica 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

86438681 

Certificamos que contra 

Nome: ANDRE LUIZ GOULART 

CPF: 210.961.046-87 

oiw Data de Nascimento: 24/03/1956 

Nome da mãe: DEOCLECIA GOULART COELHO 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenat6ria 

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da Unido. 

Certidão emitida em 13/12/2022 ás 14:56:25 (hora de Brasilia) com base na Resolução ng 149, de 

03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu 

"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): ANDRE LUIZ GOULART 

Inscrição: 0316 4341 0281 

Município: 54038 - UBERLANDIA 

Data de nascimento: 24/03/1956 

- DEOCLECIA GOULART COELHO 
- LEOPOLDO FERREIRA GOULART 

Zona: 278 Seção: 0007 

UF: MG 

Domicilio desde: 15/04/1986 

Certidão emitida às 16:13 em 13/12/2022 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

OJOK.FVPY.WAH+.VUMG 

* 0 literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL 25535157/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, WO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

LEA SANTANA PRAXEDES 

OU 

CPF n. 250.565.224-49 

' 0N Certidão emitida em 13/12/2022, ás 14:41:41 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da 1a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da l a Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da la 
Região e Juris) até 13/12/2022, às 07:23:46; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a Região, JEF Virtual 
e Processual) até 13/12/2022, ás 07:23:46. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 25535157 

Código de Validação: 6D20 679A B2EC 33B1 C016 E93D DFD9 13FD 

Data da Atualização: 13/12/2022, às 07:23:46 

13/12/2022 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 25535170/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

LEA SANTANA PRAXEDES 

OU 

CPF n. 250.565.224-49 

Certidão emitida em 13/12/2022, as 14:42:06 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goias. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6 a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em õrgão colegiado da 1a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasitiljus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta sera de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta as seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da 18 Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região e Juris) até 13/12/2022, as 07:23:46; 
Seção Judiciaria: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a Região, JEF Virtual 
e Processual) até 13/12/2022, as 07:23:46. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 25535170 

Código de Validação: OCC7 B2C9 3557 E822 A0C1 3A81 675B 948F 

Data da Atualização: 13/12/2022, as 07:23:46 

13/12/2022 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

„ . 104512761773 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente : Lea Santana Praxedes 

Nome da Mãe : ALDERINA SANTANA PRAXEDES 

^Jata de Nascimento : 24/08/1953 

CPF : 25056522449 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://brojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica, 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO • 104512761773 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, ás 14:40:43 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:40:43 

Validação pelo código: 104512761773, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/certidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

10411271 1310 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente Lea Santana Praxedes 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

e%PF 

e*,

: ALDERINA SANTANA PRAXE DES 

: 24/08/1953 

: 25056522449 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço httbs://cirojudi.tiqo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104112711310 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, és 14:44:14 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

El Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:44:14 

Validaç'do pelo código: 104112711310, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE WOES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

o . 104012781793 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : Lea Santana Praxedes 

Nome da Mãe : ALDERINA SANTANA PRAXEDES 

' Data de Nascimento : 24/08/1953 

CPF : 25056522449 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço httcs://projudi.ticio.ius.br/CertidaoPublica; 

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CRIMINAIS; 

f) esta certidão refere-se ao periodo de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104012781793 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, as 14:41:14 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

I: Tribunal de Justiça do Estado de Goias 
Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:41:14 

Validação pelo código: 104012781793, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

104712791318 

E;Q‘ 
FOL.

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente : Lea Santana Praxedes 

Nome da Mãe : ALDERINA SANTANA PRAXEDES 

Data de Nascimento : 24/08/1953 

( CPF : 25056522449 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço httbs://broiudi.ticio.ius.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104712791318 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, as 14:44:42 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:44:42 

Validação pelo cddigo: 104712791318, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



• 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

86465280 

Certificamos que contra 

Nome: LEA SANTANA PRAXEDES 

CPF: 250.565.224-49 

A Data de Nascimento: 24/08/1953 

Nome da mãe: ALDERINA SANTANA PRAXEDES 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da Unido. 

Certidão emitida em 13/12/2022 às 14:42:49 (hora de Brasilia) com base na Resolução nQ 149, de 

03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu 

fpfl "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NA- 0 CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): LEA SANTANA PRAXEDES 

Inscrição: 0103 9996 1287 

Município: 19658 - CABEDELO 

Data de nascimento: 24/08/1953 

- ALDERINA SANTANA PRAXEDES 
- JOAO FERNANDES PRAXEDES 

Zona: 057 Seção: 0105 

UF: PB 

Domicilio desde: 15/04/1986 

Certidão emitida as 14:43 em 13/12/2022 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

SJ/K.NFSY.6HG9.FT/W 



es) 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

; 

.4L-Eo.v 

25534954/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, Ni1/40 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CiVEIS em tramitação contra: 

VON BRAWN CERIS E SANTOS 

OU 

CPF n. 319.984.103-15 

Certidão emitida em 13/12/2022, ás 14:36:19 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da 1a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em Órgão colegiado da l a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da la Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região e Juris) até 13/12/2022, ás 07:23:46; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a Região, JEF Virtual 
e Processual) até 13/12/2022, ás 07:23:46. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 25534954 

Código de Validação: 72C3 4D36 6276 2378 EFF5 DD58 C3C7 7i BA 

Data da Atualização: 13/12/2022, ás 07:23:46 

13/12/2022 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 25534979/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

VON BRAWN CERIS E SANTOS 

OU 

CPF n. 319.984.103-15 

Certidão emitida em 13/12/2022, ás 14:36:55 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6 Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da l a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço htips://sistemas.trfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da l a Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região e Juris) até 13/12/2022, ás 07:23:46; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a Região, JEF Virtual 
e Processual) até 13/12/2022, ás 07:23:46. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 25534979 

Código de Validação: D8D9 5870 2C76 CF43 3A86 9A34 7489 9F6D 

Data da Atualização: 13/12/2022, às 07:23:46 

13/12/2022 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

104412701734 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente : VON BRAWN CERIS E SANTOS 

Nome da Mãe : HELIALBA CERIS DE SOUZA LELIS SANTOS 

Data de Nascimento : 21/03/1969 

CPF : 31998410315 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 

número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 

processos de jurisdição voluntária; 

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104412701734 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, ás 14:34:16 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

?7--0EI Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:34:16 

Validação pelo código: 104412701734, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

: 104712701786 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goias, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente : VON BRAWN CERIS E SANTOS 

Nome da Mãe : HELIALBA CERIS DE SOUZA LELIS SANTOS 

Data de Nascimento : 21/03/1969 

31998410315 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104712701786 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, ás 14:35:21 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:35:21 

validaqAo pelo código: 104712701786, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

104112731789 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : VON BRAWN CERIS E SANTOS 

Nome da Mãe : HELIALBA CERIS DE SOUZA LELIS SANTOS 

riblData de Nascimento : 21/03/1969 

CPF : 31998410315 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjqo.ius.br/CertidaoPublica;

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CRIMINAIS; 

f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104112731789 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, ás 14:34:56 
Tribunal de Justice do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

El Tribunal de Justiça do Estado de Goias 
Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:34:56 

Validaçào pelo código: 104112731789, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



lo or 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

: 104012781767 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente : VON BRAWN CERIS E SANTOS 

Nome da Mãe : HELIALBA CERIS DE SOUZA LELIS SANTOS 

Data de Nascimento : 21/03/1969 

' CPF : 31998410315 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://proludi.tiqo.jus.br/CertidaoPublica;

d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO . 104012781767 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, ás 14:35:45 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

['Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:35:45 

J'Iralidaç&o pelo código: 104012781767, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

86414760 

Certificamos que contra 

Nome: VON BRAWN CERIS E SANTOS 

CPF: 319.984.103-15 

04) Data de Nascimento: 21/03/1969 

Nome da mãe: HELIALBA CERIS DE SOUZA LELIS SANTOS 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenat6ria 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da Unido. 

Certidão emitida em 13/12/2022 às 14:37:53 (hora de Brasilia) com base na Resolução rig 149, de 
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu 
fiN"Certidho Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é valida por 90 dias 



ALI( 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): VON BRAWN CERIS E SANTOS 

Inscrição: 0286 8191 0760 

Município: 13692 - CASCAVEL 

Data de nascimento: 21/03/1969 

Zona: 007 Seção: 0107 

UF: CE 

Domicilio desde: 25/10/1987 

- HELIALBA CERIS DE SOUZA LELIS SANTOS 
- PEDRO JOAQUIM DOS SANTOS 

Certidão emitida às 14:51 em 13/12/2022 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

+CHX.SYJN.CYDX.DA6X 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 25534695/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, WM) 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY 

OU 

CPF n. 604.847.219-68 

Certidão emitida em 13/12/2022, ás 14:30:04 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da la Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da la Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da la 
Região e Juris) até 13/12/2022, ás 07:23:46; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da la Região, JEF Virtual 
e Processual) até 13/12/2022, ás 07:23:46. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 25534695 

Código de Validação: E369 3861 4AFE 01AE 6818 7E58 D4F0 BB65 

Data da Atualização: 13/12/2022, ás 07:23:46 

13/12/2022 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 25534718/2022 

N 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY 

OU 

CPF n. 604.847.219-68 

Certidão emitida em 13/12/2022, ás 14:30:37 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da la Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da la Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a 
Região e Juris) até 13/12/2022, ás 07:23:46; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da la Região, JEF Virtual 
e Processual) até 13/12/2022, ás 07:23:46. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 25534718 

Código de Validação: BE66 5F43 0607 501D 9E0A CFE2 0119 AAF3 

Data da Atualização: 13/12/2022, ás 07:23:46 

13/12/2022 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

o : 104312741984 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goias, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente : Majoly Aline dos Anjos Hardy 

Nome da Mãe 

fiNData de Nascimento 

CPF 

: Marli Araújo dos Anjos 

: 29/03/1967 

: 60484721968 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço httbs://proiudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO • 104312741984 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, ás 14:27:50 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justice do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:27:50 

Validação pelo código: 104312741984, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

: 104412761927 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goias, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente : Majoly Aline dos Anjos Hardy 

Nome da Mãe : Marli Araújo dos Anjos 

Data de Nascimento : 29/03/1967 

#111114OPF : 60484721968 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço https://projudi.tiqo.jus.br/CertidaoPublica, 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104412761927 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, as 14:28:55 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

El Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:28:55 

Validaqao pelo código: 104412761927, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

: 104412781961 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : Majoly Aline dos Anjos Hardy 

Nome da Mãe : Marli Araújo dos Anjos 

Data de Nascimento : 29/03/1967 

CPF : 60484721968 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço https://projudi.tjgo.ius.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CRIMINAIS; 

f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104412781961 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, as 14:28:25 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

..:141WE Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

:ifs;Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:28:25 

Validaçao pelo código: 104412781961, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



001' 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE WOES CRIMINAIS 

: 104212771928 

"As 

I 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente : Majoly Aline dos Anjos Hardy 

Nome da Mãe : Marli Araújo dos Anjos 

Data de Nascimento : 29/03/1967 

OPF : 60484721968 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://proiudi.tigo.justr/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104212771928 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 13 de dezembro de 2022, ás 14:29:22 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 13 de dezembro de 2022 

TO- E Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 13/12/2022 - 14:29:22 

Validação pelo código: 104212771928, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

86404062 

Certificamos que contra 

Nome: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY 

CPF: 604.847.219-68 

ON Data de Nascimento: 29/03/1967 

Nome da mãe: MARLI ARAUJO DOS ANJOS 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da Unido. 

Certidão emitida em 13/12/2022 às 14:31:47 (hora de Brasilia) com base na Resolução nQ 149, de 

03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu 
OIN "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NA- 0 CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY 

Inscrição: 0042 7695 0671 

Município: 75353 - CURITIBA 

Data de nascimento: 29/03/1967 

- MARLI ARAUJO DOS ANJOS 
- JONIVAL SOARES DOS ANJOS 

Zona: 001 Seção: 0398 

UF: PR 

Domicilio desde: 18/09/1986 

Certidão emitida às 14:46 em 13/12/2022 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

2PY/.K0J3.Z5BQ.XF6N 
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ESTAQUAIS E MUNICIPAIS • ABIPEM, COM SEDE NO MUNICIPO DE 
BRASILIA • OF) 
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ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE GOIÁS 



ifiALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS 

A CASA E SUA 

PROJETO DE LEI N°. 5e_< , DE 15- DE / 

APROVADO PRELIMINARMENTE 
PUBLICAÇA0 E, POSTERIORMENTE 

comIssÃo DE CONST., JUSTIÇA 

E REDAÇÃO - 0 
Ern  V / /20 

I.° Sec ra 00 \0,•\ 

Deputado Bruno Peixoto 
---Lider de GoverRo7N , 

'''' 
, ,"; 

.

. ,---;;,-11 . ) : 
0, 

tEGIS02_, • DE 2022--= ---

Declara de utilidade pública a 
entidade que especifica. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Goias, nos termos do art. 10 da 
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS - ABIPEM, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), sob o n° 29.184.280/0001-.17 com 
sede em Brasilia — DF. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, em de 

IA -6 PEIXOTO 
Deputado Estadual 
Líder do Governo 

de 2022. 
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4 LEGIS 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS - ABIPEM preenche todos os requisitos introduzidos pela 
Lei n° 7.371, de 20 de agosto de 1971, para o fim de ser declarado como de Utilidade 
Pública. 

A referida associação tem por finalidade realizar atividades de associações 
de defesa de direitos sociais, promover estudos técnicos a serem encaminhados aos 
poderes públicos, difunde os princípios da doutrina previdenciária. 

Conforme declarado em seu Estatuto trata-se de uma entidade sem fins 
lucrativos. 

Considerando ás certidões negativas de natureza cível, criminal e eleitoral, 
ora juntadas, verifica-se que a diretoria é composta por pessoas idôneas. 

Por todos estes fatos ora apresentados, é justa e oportuna a presente 
concessão. E, desta forma, demonstrada a importância da presente matéria, por ser 
legal, constitucional e razoável, pedimos o apoio unânime dos nobres Pares desta Casa 
Legislativa para sua aprovação. 

NO PEIXOTO 
eputado Estadual 

Líder do Governo 
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